
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 7 / 2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, indica à Mesa, para que
seja encaminhada a presente proposição à Excelentíssima Prefeita Municipal de
Bodoquena Senhora Maria  Girleide Rovari e ao Ilmº Senhor Gerson Araujo dos
Santos Secretário Geral de Governo e Gestão do Município. Solicitando um Plano
de Ação durante os Pontos Facultativos e Feriados no calendário do nosso
Município de Bodoquena-MS.
                    
 
 

  

                   
                             J U ST I C A T I V A
 
            A presente Indicação tem como objetivo garantir a continuidade e a
eficiência dos atendimentos essenciais à população durante os pontos facultativos e
feriados no âmbito do nosso Município. As secretarias de Obras, Saúde e Assistência
Social desempenham um papel fundamental no atendimento às demandas
emergenciais e na manutenção de serviços básicos indispensáveis à comunidade.
            Durante esses períodos, muitas vezes ocorrem situações que exigem
resposta imediata, como emergências médicas, acidentes, necessidades sociais
urgentes e problemas estruturais que comprometem a segurança pública. A
ausência de um plano de ação específico para esses dias pode comprometer a
resposta do poder público, afetando diretamente a qualidade de vida dos cidadãos.
            Dessa forma, solicito a elaboração de um plano de ação que contemple a
organização de escalas de plantão, canais de comunicação para emergências e a
garantia de recursos humanos e logísticos mínimos para assegurar a prestação
contínua dos serviços essenciais. Tal medida proporcionará maior segurança,
amparo e tranqüilidade à população, além de demonstrar o compromisso da
Administração Municipal com o bem-estar coletivo.
             Daí o motivo justo desta reivindicação.
                                                  Plenário Leônidas Alves dos Santos,
22 de Abril de 2025.
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